
OFÍCIO N. 085/2023
ASSUNTO: Esclarecimentos do Pregão Eletrônico nº 16/2023.
PROCESSO N. 8510467-94.2023.8.06.0000.

Fortaleza, 30 de agosto de 2023.

Prezado(s) Senhor(es),

Em resposta ao questionamento enviado ao endereço eletrônico da Comissão Permanente
de Contratação do TJCE, no dia 29 de agosto de 2023, às 08:26 (horário de Brasília), por interessada
em participar do Pregão Eletrônico n. 16/2023, informo o esclarecimento que segue:

Pergunta:

A requerente indaga, em síntese, o seguinte: 

“Esclarecimentos sobre o edital de nº 16/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará -

TJCE, sobre o item do edital 7.4., especificamente em relação ao item 7.4. b.”, o qual, prevê:

7.4. Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-

financeira, o licitante deverá atender ao item 19 do Termo de

Referência – Anexo 1 deste Edital e apresentar::

[...]

b) Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez

por cento) do valor total estimado da contratação, comprovado

por meio da apresentação do Balanço patrimonial dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma

da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, ve-

dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-

rios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-

cerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação

da proposta.

Resposta:

Ressalta-se que o pedido de esclarecimento encaminhado é INTEMPESTIVO, visto que,

em conformidade com o disposto no Edital, item 8.1, os pedidos de esclarecimentos referentes ao

processo licitatório deverão ser enviados ao(à)  pregoeiro(a), até  3 (três) dias úteis  anteriores à

data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

cpl.tjce@tjce.jus.br,  informando o número deste pregão no sistema do Banco do Brasil e o

órgão interessado.
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No  caso  sob  análise,  o  pedido  não  foi  enviado  na  forma  prevista  na  peça editalícia,

desobedecendo aos comandos nela contidos e desatendendo às formalidades legais para seu envio.

Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

À empresa interessada em participar do Pregão Eletrônico 16/2023.
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